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             GABINETE DO VEREADOR IVO NETO 

 

REQUERIMENTO N. _/2022  

Requer informações e providências a respeito das 

famílias em situação de rua, que expõem crianças e 

adolescentes à prática de mendicância em nossa 

cidade. 

 

Requeiro à Mesa Diretora desta Augusta Casa Legislativa, após os trâmites legais, que 

seja encaminhado ao Prefeito do Município, Sr. David Antônio Abisai Pereira de Almeida, 

este Requerimento propondo à casa do Poder Executivo, por meio da Secretaria 

Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC, informações e 

providências a respeito das famílias em situação de rua, que expõem crianças e 

adolescentes à prática de mendicância em nossa cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por objetivo requerer informações a respeito das 

providências que tem sido adotadas em virtude das inúmeras famílias em situação de 

rua, que expõem crianças e adolescentes à prática de mendicância em nossa cidade. 

Tem se tornado cada dia mais comum andar pelas ruas de Manaus e ver famílias nessa 

situação, fato este que, notoriamente, tem aumentando consideravelmente. Ademais, já 

houveram denúncias de que, inclusive, existiria supostamente uma máfia que organiza 

essa pratica, fazendo com que os pais “aluguem” seus filhos para este fim.  

Como Presidente da Comissão da Criança e Adolescente da Câmara Municipal de 

Manaus, acredito que é preciso intensificar campanhas informativas que visem 

conscientizar a população a não dar esmolas, evitando assim a fomentar essa prática 

que só prejudica que as crianças e adolescentes expostas tenham seus direitos 

fundamentais assegurados.  

Dessa forma, contamos com o apoio desta estimada secretaria para que, unindo forças, 

possamos adotar estratégias para evitar o aumento e, quem sabe, até mesmo zerar os 

números de famílias nessa condição. 

Plenário Adriano Jorge, 03 de novembro de 2022.  

 

 

                        Ivo Neto 

Vereador 


